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DECRETO Nº  169  /2018 

 

 

MARITÂNIA ANTÔNIA ROSA DA SILVA 

SANDI, Prefeita Municipal em Exercício de 

Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, 

no uso de suas atribuições legais, aprova projeto 

de desdobro. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - aprova o projeto de Desdobro do imóvel, constante do  lote n.º 02  da quadra 

“H” atual quadra n.º 48, com área de 4.240,00m², na Rua  Dom Giácomo esquina com a 

Rua 20 de Janeiro e  esquina com a Rua São Valentin, matrícula n.º 10.992 do C. R. I. da  

Comarca de Xanxerê/SC, de propriedade do(a)s Sr.(a)s. ADILVES ILIANE 

OSELAME, Projeto elaborado pelo Agrimensor e Especialista em Georreferenciamento 

Carlos Elísio Stähelin  CREA/SC 25.201. 

 

Art. 2º - Desdobro do imóvel, constante do  lote n.º 02  da quadra “H” atual quadra 

n.º 48, com área de 4.240,00m²,  Loteamento de Arduino Antonio Ozelame em 10 

lotes: Lote nº 07 com área de 520,00m², situado no lado de numeração par da Rua 20 de 

Janeiro e distante 37,00m da esquina com a Rua Airo Oselame, com as seguintes 

confrontações: Norte – Com o lote nº 08 em 27,70m e com o lote nº 11 em 12,30m; Sul– 

Com parte do lote nº 01 e 06 de propriedade de Edivania Perotto (M.21.738) em 29,73m, 

com parte do lote nº 01 e 06 de propriedade de Gilmar Adão Poholski (M.21.739) em 

10,27m; Leste – Com o lote nº 16 em 13,00m; Oeste – Com a Rua 20 de Janeiro em 

13,00m; Lote nº 08  com área de 360,10m², situado no lado de numeração par da Rua 

20 de Janeiro e distante 27,00m da esquina com a Rua Dom Giacomo, com as seguintes 

confrontações: Norte  – Com o lote nº 09 em 27,70m; Sul – Com parte do lote nº 07 em 

27,70m; Leste – Com parte do lote nº 11 em 13,00m; Oeste – Com a Rua 20 de Janeiro 

em 13,00m; Lote nº 09 com área de 360,10m², situado no lado de numeração par da Rua 

20 de Janeiro e distante 14,00m da esquina com a Rua Dom Giacomo, com as seguintes 

confrontações: Norte – Com o lote nº 10 em 27,70m; Sul – Com o lote nº 08 em 27,70m; 

Leste – Com parte do lote nº 11 em 13,00m; Oeste – Com a Rua 20 de Janeiro em 

13,00m; Lote nº 10 com área de 387,80m², situado no lado de numeração par da Rua 20 

de Janeiro esquina com o lado de numeração par da Rua Dom Giacomo, com as seguintes 

confrontações: Norte – Com a Rua Dom Giacomo em 27,70m; Sul – Com o lote nº 09 

em 27,70m; Leste – Com parte do lote nº 11 em 14,00m; Oeste – Com a Rua 20 de 

Janeiro em 14,00m; Lote nº 11 com área de 492,00m², situado no lado de numeração 

par da Rua Dom Giacomo e distante 27,70m da esquina com a Rua 20 de Janeiro, com as 

seguintes confrontações: Norte – Com a Rua Dom Giacomo em 12,30m; Sul – Com parte 
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do lote nº 07 em 12,30m; Leste – Com o lote nº 12 em 40,00m; Oeste – Com o lote 

nº 08 em 13,00m, com o lote nº 09 em 13,00m e com o lote nº 10 em 14,00m; Lote nº 12 

com área de 492,00m², situado no lado de numeração par da Rua Dom Giacomo e 

distante 27,70m da esquina com a Rua São Valetim, com as seguintes confrontações: 

Norte – Com a Rua Dom Giacomo em 12,30m; Sul – Com parte do lote nº 16 em 

12,30m; Leste – Com o lote nº 13 em 27,00m e com o lote nº 15 em 13,00m; Oeste– Com 

o lote nº 11 em 40,00m; Lote nº 13  com área de 369,90m², situado no lado de numeração 

par da Rua Dom Giacomo e distante 14,00m da esquina com a Rua São Valetim, com as 

seguintes confrontações: Norte – Com a Rua Dom Giacomo em 13,70m; Sul – Com parte 

do lote nº 15 em 13,70m; Leste – Com o lote nº 14 em 27,00m; Oeste – Com parte do 

lote nº 12 em 27,00m; Lote nº 14 com área de 378,00m², situado no lado de numeração 

par da Rua Dom Giacomo esquina com o lado de numeração ímpar da Rua São Valentim, 

com as seguintes confrontações: Norte – Com a Rua Dom Giacomo em 14,00m; Sul – 

Com parte do lote nº 15 em 14,00m; Leste – Com a Rua São Valentim em 27,00m; Oeste– 

Com o lote nº 13 em 27,00m; Lote nº 15  com área de 360,10m², situado no lado de 

numeração ímpar da Rua São Valentim e distante 27,00m da esquina com a Rua Dom 

Giacomo, com as seguintes confrontações: Norte  – Com o lote nº 13 em 13,70m e com 

o lote nº 14 em 14,00m; Sul – Com parte do lote nº 16 em 27,70m; Leste– Com a Rua 

São Valentim em 13,00m; Oeste – Com parte do lote nº 12 em 13,00m; Lote nº 16 com 

área de 520,00m², situado no lado de numeração ímpar da Rua São Valentim e distante 

37,00m da esquina com a Rua Airo Oselame, com as seguintes confrontações: Norte – 

Com o lote nº 12 em 12,30m e com o lote nº 15 em 27,70m; Sul – Com parte do lote nº 

01 e 06 de propriedade de Gilmar Adão Poholski (M.21.739) em10,00m e com o lote nº 

05 de propriedade de Airto Teles (M.17.825) em 30,00m; Leste  – Com a Rua São 

Valentim em 13,00m; Oeste – Com o lote nº 07 em 13,00m. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da  Prefeita  Municipal em Exercício, em 30  de Maio de 2018. 

 

 

MARITÂNIA ANTÔNIA ROSA DA SILVA SANDI 

Prefeita Municipal em Exercício 
 


